
*  CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Senhor Prefeito:

Considerando que a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa aguarda 
manifestação de Vossa Excelência quanto ao envio de documentos para a análise dos 
projeto de leis complementares n9 4,5,6,7,8,9 e 10/2017, informo que o prazo para a 
comissão proferir parecer sobre estas matérias permanece suspenso até a juntada da 
documentação solicitada.
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Ofício n2 9/2018

Pitanga, 22 de fevereiro de 2018

Atenciosamente

Jc ;
Presidente

\

Excelentíssimo Senhor 
Maicol G. Callegari R. Barbosa 
Prefeito Municipal 
Pitanga - PR
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